
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  758, DE  19  DE   DEZEMBRO  DE 2016 

 

 

Altera os limites do Parque Nacional do Jamanxim e 

da Área de Proteção Ambiental do Tapajós. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 225, § 1º, inciso III, da Constituição e no art. 22, § 7º, da 

Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Ficam alterados os limites: 

I - do Parque Nacional do Jamanxim, criado pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, 

localizado nos Municípios de Itaituba e Trairão, Estado do Pará; e 

II - da Área de Proteção Ambiental do Tapajós, criada pelo Decreto de 13 de fevereiro de 

2006, localizada nos Municípios de Itaituba, Jacareacanga, Novo Progresso e Trairão, Estado do Pará. 

 

Art. 2º  A área excluída do Parque Nacional do Jamanxim de que trata o § 2º do art. 2º do 

Decreto de 13 de fevereiro de 2006 compreende os polígonos discriminados pelos seguintes memoriais 

descritivos, com área aproximada de 862 ha (oitocentos e sessenta e dois hectares):  

I - área A - inicia-se o perímetro no ponto 1A de c.g.a. 55° 49' 49.49" W e 5° 30' 4.83" S; 

deste segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 2A de c.g.a. 55° 49' 54.49" W e 5° 30' 25.34" S, 

ponto 3A de c.g.a. 55° 49' 55.57" W e 5° 30' 27.59" S, ponto 4A de c.g.a. 55° 49' 57.24" W e 5° 30' 29.43" 

S, ponto 5A de c.g.a. 55° 50' 0.87" W e 5° 30' 31.84" S, ponto 6A de c.g.a. 55° 50' 2.74" W e 5° 30' 

33.65" S, ponto 7A de c.g.a. 55° 50' 3.57" W e 5° 30' 36.99" S, ponto 8A de c.g.a. 55° 50' 4.62" W e 5° 

30' 52.36" S, ponto 9A de c.g.a. 55° 50' 5.18" W e 5° 30' 59.83" S, ponto 10A de c.g.a. 55° 50' 4.53" W e 

5° 31' 2.93" S, ponto 11A de c.g.a. 55° 50' 4.11" W e 5° 31' 4.43" S, ponto 12A de c.g.a. 55° 50' 3.84" W e 

5° 31' 6.40" S, ponto 13A de c.g.a. 55° 50' 4.01" W e 5° 31' 8.38" S, ponto 14A de c.g.a. 55° 50' 4.37" W 

e 5° 31' 9.74" S, ponto 15A de c.g.a. 55° 50' 4.66" W e 5° 31' 10.62" S, ponto 16A de c.g.a. 55° 50' 4.68" 

W e 5° 31' 12.77" S, ponto 17A de c.g.a. 55° 50' 4.51" W e 5° 31' 13.55" S, ponto 18A de c.g.a. 55° 50' 

3.84" W e 5° 31' 16.71" S, ponto 19A de c.g.a. 55° 50' 2.88" W e 5° 31' 20.97" S, ponto 20A de c.g.a. 55° 

49' 57.67" W e 5° 31' 44.74" S, ponto 21A de c.g.a. 55° 49' 55.56" W e 5° 31' 52.45" S, ponto 22A de 

c.g.a. 55° 49' 54.51" W e 5° 31' 53.75" S, ponto 23A de c.g.a. 55° 49' 53.89" W e 5° 31' 54.53" S, ponto 

24A de c.g.a. 55° 49' 57.30" W e 5° 31' 55.38" S, ponto 25A de c.g.a. 55° 50' 0.63" W e 5° 31' 55.83" S, 

ponto 26A de c.g.a. 55° 50' 1.91" W e 5° 31' 54.88" S, ponto 27A de c.g.a. 55° 50' 1.90" W e 5° 31' 54.18" 

S, ponto 28A de c.g.a. 55° 50' 2.45" W e 5° 31' 52.71" S, ponto 29A, de c.g.a. 55° 50' 2.55" W e 5° 31' 

51.53" S, ponto 30A de c.g.a. 55° 50' 2.30" W e 5° 31' 50.26" S, ponto 31A de c.g.a. 55° 50' 2.44" W e 5° 



31' 48.29" S, ponto 32A de c.g.a. 55° 50' 2.71" W e 5° 31' 46.91" S, ponto 33A de c.g.a. 55° 50' 3.55" W e 

5° 31' 44.83" S, ponto 34A de c.g.a. 55° 50' 4.15" W e 5° 31' 42.73" S, ponto 35A de c.g.a. 55° 50' 4.38" 

W e 5° 31' 39.59" S, ponto 36A de c.g.a. 55° 50' 5.75" W e 5° 31' 38.02" S, ponto 37A de c.g.a. 55° 50' 

6.36" W e 5° 31' 35.35" S, ponto 38A de c.g.a. 55° 50' 5.35" W e 5° 31' 33.71" S, ponto 39A de c.g.a. 55° 

50' 6.34" W e 5° 31' 30.91" S, ponto 40A de c.g.a. 55° 50' 7.14" W e 5° 31' 29.80" S, ponto 41A de c.g.a. 

55° 50' 7.60" W e 5° 31' 27.77" S, ponto 42A de c.g.a. 55° 50' 7.09" W e 5° 31' 26.14" S, ponto 43A de 

c.g.a. 55° 50' 7.10" W e 5° 31' 24.41" S, ponto 44A de c.g.a. 55° 50' 8.20" W e 5° 31' 21.87" S, ponto 45A 

de c.g.a. 55° 50' 8.54" W e 5° 31' 20.08" S, ponto 46A de c.g.a. 55° 50' 8.14" W e 5° 31' 17.17" S, ponto 

47A de c.g.a. 55° 50' 8.44" W e 5° 31' 15.43" S, ponto 48A de c.g.a. 55° 50' 9.11" W e 5° 31' 14.29" S, 

ponto 49A de c.g.a. 55° 50' 9.63" W e 5° 31' 13.13" S, ponto 50A de c.g.a. 55° 50' 9.78" W e 5° 31' 10.64" 

S, ponto 51A de c.g.a. 55° 50' 9.19" W e 5° 31' 8.46" S, ponto 52A de c.g.a. 55° 50' 9.61" W e 5° 31' 

6.96" S, ponto 53A de c.g.a. 55° 50' 9.63" W e 5° 31' 4.38" S, ponto 54A de c.g.a. 55° 50' 10.17" W e 5° 

31' 1.85" S, ponto 55A de c.g.a. 55° 50' 10.42" W e 5° 30' 57.10" S, ponto 56A de c.g.a. 55° 50' 10.30" W 

e 5° 30' 54.71" S, ponto 57A de c.g.a. 55° 50' 9.22" W e 5° 30' 51.44" S, ponto 58A de c.g.a. 55° 50' 9.52" 

W e 5° 30' 49.28" S, ponto 59A de c.g.a. 55° 50' 8.63" W e 5° 30' 43.35" S, ponto 60A de c.g.a. 55° 50' 

9.07" W e 5° 30' 40.84" S, ponto 61A de c.g.a. 55° 50' 8.96" W e 5° 30' 39.26" S, ponto 62A de c.g.a. 55° 

50' 7.40" W e 5° 30' 34.46" S, ponto 63A de c.g.a. 55° 50' 2.99" W e 5° 30' 22.83" S, ponto 64A de c.g.a. 

55° 50' 2.20" W e 5° 30' 20.56" S, ponto 65A de c.g.a. 55° 50' 1.16" W e 5° 30' 18.43" S, ponto 66A de 

c.g.a. 55° 49' 58.71" W e 5° 30' 12.58" S, ponto 67A de c.g.a. 55° 49' 57.01" W e 5° 30' 7.45" S, ponto 

68A de c.g.a. 55° 49' 57.50" W e 5° 30' 4.49" S, ponto 69A de c.g.a. 55° 49' 58.25" W e 5° 30' 1.13" S, 

ponto 70A de c.g.a. 55° 49' 59.58" W e 5° 29' 59.72" S, ponto 71A de c.g.a. 55° 50' 3.14" W e 5° 29' 

56.47" S, ponto 72A de c.g.a. 55° 50' 10.63" W e 5° 29' 50.91" S, ponto 73A de c.g.a. 55° 50' 13.65" W e 

5° 29' 48.43" S, ponto 74A de c.g.a. 55° 50' 16.49" W e 5° 29' 45.02" S, ponto 75A de c.g.a. 55° 50' 

18.79" W e 5° 29' 40.06" S, ponto 76A de c.g.a. 55° 50' 21.99" W e 5° 29' 29.52" S, ponto 77A de c.g.a. 

55° 50' 25.03" W e 5° 29' 24.95" S, ponto 78A de c.g.a. 55° 50' 35.02" W e 5° 29' 14.35" S, ponto 79A de 

c.g.a. 55° 50' 38.74" W e 5° 29' 10.59" S, ponto 80A de c.g.a. 55° 50' 40.08" W e 5° 29' 7.16" S, ponto 

81A de c.g.a. 55° 50' 41.09" W e 5° 29' 2.78" S, ponto 82A de c.g.a. 55° 50' 42.34" W e 5° 28' 57.74" S, 

ponto 83A de c.g.a. 55° 50' 44.68" W e 5° 28' 50.80" S, ponto 84A de c.g.a. 55° 50' 46.77" W e 5° 28' 

47.47" S, ponto 85A de c.g.a. 55° 50' 49.29" W e 5° 28' 42.89" S, ponto 86A de c.g.a. 55° 50' 51.11" W e 

5° 28' 40.96" S, ponto 87A de c.g.a. 55° 50' 55.15" W e 5° 28' 37.74" S, ponto 88A de c.g.a. 55° 51' 3.13" 

W e 5° 28' 32.10" S, ponto 89A de c.g.a. 55° 51' 4.44" W e 5° 28' 31.18" S, ponto 90A de c.g.a. 55° 51' 

9.79" W e 5° 28' 28.09" S, ponto 91A de c.g.a. 55° 51' 16.01" W e 5° 28' 25.65" S, ponto 92A de c.g.a. 

55° 51' 17.05" W e 5° 28' 25.34" S, ponto 93A de c.g.a. 55° 51' 35.13" W e 5° 28' 19.95" S, ponto 94A de 

c.g.a. 55° 51' 38.69" W e 5° 28' 18.70" S, ponto 95A de c.g.a. 55° 51' 43.59" W e 5° 28' 15.60" S, ponto 

96A de c.g.a. 55° 51' 47.64" W e 5° 28' 10.65" S, ponto 97A de c.g.a. 55° 51' 49.36" W e 5° 28' 7.18" S, 

ponto 98A de c.g.a. 55° 52' 4.55" W e 5° 27' 33.93" S, ponto 99A de c.g.a. 55° 52' 8.43" W e 5° 27' 28.33" 

S, ponto 100A de c.g.a. 55° 52' 14.60" W e 5° 27' 23.28" S, ponto 101A de c.g.a. 55° 52' 27.40" W e 5° 

27' 15.33" S, ponto 102A de c.g.a. 55° 52' 38.21" W e 5° 27' 7.95" S, ponto 103A de c.g.a. 55° 52' 41.51" 

W e 5° 27' 2.41" S, ponto 104A de c.g.a. 55° 52' 42.04" W e 5° 27' 0.37" S, ponto 105A de c.g.a. 55° 52' 

41.81" W e 5° 26' 48.93" S, ponto 106A de c.g.a. 55° 52' 42.75" W e 5° 26' 45.10" S, ponto 107A de c.g.a. 

55° 52' 45.78" W e 5° 26' 40.82" S, ponto 108A de c.g.a. 55° 52' 52.29" W e 5° 26' 31.21" S, ponto 109A 

de c.g.a. 55° 52' 56.63" W e 5° 26' 22.81" S, ponto 110A de c.g.a. 55° 52' 59.32" W e 5° 26' 13.06" S, 

ponto 111A de c.g.a. 55° 53' 12.95" W e 5° 24' 47.45" S, ponto 112A de c.g.a. 55° 53' 15.97" W e 5° 24' 

25.84" S, ponto 113A de c.g.a. 55° 53' 16.22" W e 5° 24' 21.18" S, ponto 114A de c.g.a. 55° 53' 14.44" W 

e 5° 24' 10.34" S, ponto 115A de c.g.a. 55° 53' 13.92" W e 5° 24' 7.64" S, ponto 116A de c.g.a. 55° 53' 

7.05" W e 5° 24' 7.91" S, ponto 117A de c.g.a. 55° 52' 57.76" W e 5° 24' 6.96" S, ponto 118A de c.g.a. 

55° 52' 57.76" W e 5° 24' 10.13" S, ponto 119A de c.g.a. 55° 52' 55.09" W e 5° 24' 10.87" S, ponto 120A 



de c.g.a. 55° 53' 2.18" W e 5° 24' 16.06" S, ponto 121A de c.g.a. 55° 53' 6.78" W e 5° 24' 17.45" S, ponto 

122A de c.g.a. 55° 53' 9.93" W e 5° 24' 18.41" S, ponto 123A de c.g.a. 55° 53' 11.69" W e 5° 24' 19.97" S, 

ponto 124A de c.g.a. 55° 53' 12.08" W e 5° 24' 21.64" S, ponto 125A de c.g.a. 55° 53' 11.45" W e 5° 24' 

25.76" S, ponto 126A de c.g.a. 55° 53' 10.84" W e 5° 24' 29.32" S, ponto 127A de c.g.a. 55° 52' 50.87" W 

e 5° 26' 19.85" S, ponto 128A de c.g.a. 55° 52' 49.87" W e 5° 26' 24.77" S, ponto 129A de c.g.a. 55° 52' 

48.38" W e 5° 26' 28.11" S, ponto 130A de c.g.a. 55° 52' 38.40" W e 5° 26' 43.70" S, ponto 131A de c.g.a. 

55° 52' 37.18" W e 5° 26' 45.74" S, ponto 132A de c.g.a. 55° 52' 36.14" W e 5° 26' 49.12" S, ponto 133A 

de c.g.a. 55° 52' 36.34" W e 5° 27' 1.49" S, ponto 134A de c.g.a. 55° 52' 35.75" W e 5° 27' 3.61" S, ponto 

135A de c.g.a. 55° 52' 32.38" W e 5° 27' 6.44" S, ponto 136A de c.g.a. 55° 52' 10.29" W e 5° 27' 21.00" 

S, ponto 137A de c.g.a. 55° 52' 5.46" W e 5° 27' 24.43" S, ponto 138A de c.g.a. 55° 52' 3.38" W e 5° 27' 

26.99" S, ponto 139A de c.g.a. 55° 51' 41.41" W e 5° 28' 10.04" S, ponto 140A de c.g.a. 55° 51' 39.64" W 

e 5° 28' 12.02" S, ponto 141A de c.g.a. 55° 51' 37.17" W e 5° 28' 12.99" S, ponto 142A de c.g.a. 55° 51' 

12.34" W e 5° 28' 18.15" S, ponto 143A de c.g.a. 55° 51' 7.31" W e 5° 28' 19.66" S, ponto 144A de c.g.a. 

55° 50' 56.06" W e 5° 28' 25.82" S, ponto 145A de c.g.a. 55° 50' 44.38" W e 5° 28' 32.45" S, ponto 146A 

de c.g.a. 55° 50' 41.74" W e 5° 28' 34.97" S, ponto 147A de c.g.a. 55° 50' 40.59" W e 5° 28' 38.43" S, 

ponto 148A de c.g.a. 55° 50' 39.70" W e 5° 28' 51.07" S, ponto 149A de c.g.a. 55° 50' 34.84" W e 5° 29' 

4.14" S, ponto 150A de c.g.a. 55° 50' 32.77" W e 5° 29' 7.84" S, ponto 151A de c.g.a. 55° 50' 25.69" W e 

5° 29' 12.41" S, ponto 152A de c.g.a. 55° 50' 18.41" W e 5° 29' 16.82" S, ponto 153A de c.g.a. 55° 50' 

15.45" W e 5° 29' 19.59" S, ponto 154A de c.g.a. 55° 50' 13.79" W e 5° 29' 23.29" S, ponto 155A de c.g.a. 

55° 50' 12.55" W e 5° 29' 28.30" S, ponto 156A de c.g.a. 55° 50' 13.19" W e 5° 29' 34.64" S, ponto 157A 

de c.g.a. 55° 50' 12.54" W e 5° 29' 37.72" S, ponto 158A de c.g.a. 55° 50' 10.92" W e 5° 29' 40.51" S, 

ponto 159A de c.g.a. 55° 50' 10.93" W e 5° 29' 40.53" S, ponto 160A de c.g.a. 55° 50' 10.91" W e 5° 29' 

40.53" S, ponto 161A de c.g.a. 55° 50' 8.73" W e 5° 29' 43.89" S, ponto 162A de c.g.a. 55° 50' 6.63" W e 

5° 29' 45.98" S, ponto 163A de c.g.a. 55° 49' 58.80" W e 5° 29' 51.46" S, ponto 164A de c.g.a. 55° 49' 

51.71" W e 5° 29' 58.14" S, ponto 165A de c.g.a. 55° 49' 49.80" W e 5° 30' 0.85" S, até atingir o ponto 

1A, ponto inicial deste perímetro e perfazendo uma área aproximada de 334ha (trezentos e trinta e quatro 

hectares); e 

II - área B - inicia no ponto 1B de coordenadas geográficas aproximadas - c.g.a. 55° 42' 

31.53" W e 5° 56' 21.87" S; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 2B de c.g.a. 55° 

42' 28.01" W e 5° 56' 30.11" S, ponto 3B de c.g.a. 55° 42' 26.61" W e 5° 56' 33.61" S, ponto 4B de c.g.a. 

55° 42' 25.20" W e 5° 56' 37.09" S, ponto 5B de c.g.a. 55° 42' 13.72" W e 5° 57' 5.24" S, ponto 6B de 

c.g.a. 55° 42' 9.29" W e 5° 57' 15.07" S, ponto 7B de c.g.a. 55° 42' 6.66" W e 5° 57' 20.87" S, ponto 8B 

de c.g.a. 55° 42' 3.50" W e 5° 57' 30.45" S, ponto 9B de c.g.a. 55° 42' 0.53" W e 5° 57' 37.65" S, ponto 

10B de c.g.a. 55° 41' 58.08" W e 5° 57' 43.63" S, ponto 11B de c.g.a. 55° 41' 53.14" W e 5° 57' 55.50" S, 

ponto 12B de c.g.a. 55° 41' 32.55" W e 5° 58' 33.04" S, ponto 13B de c.g.a. 55° 41' 29.10" W e 5° 58' 

39.27" S, ponto 14B de c.g.a. 55° 41' 26.97" W e 5° 58' 43.19" S, ponto 15B de c.g.a. 55° 41' 26.05" W e 

5° 58' 45.02" S, ponto 16B de c.g.a. 55° 41' 25.34" W e 5° 58' 47.31" S, ponto 17B de c.g.a. 55° 41' 

25.16" W e 5° 58' 50.79" S, ponto 18B de c.g.a. 55° 41' 26.25" W e 5° 59' 11.45" S, ponto 19B de c.g.a. 

55° 41' 27.12" W e 5° 59' 27.62" S, ponto 20B de c.g.a. 55° 41' 27.48" W e 5° 59' 34.61" S, ponto 21B de 

c.g.a. 55° 41' 28.07" W e 5° 59' 41.64" S, ponto 22B de c.g.a. 55° 41' 28.42" W e 5° 59' 44.72" S, ponto 

23B de c.g.a. 55° 41' 28.28" W e 5° 59' 46.62" S, ponto 24B de c.g.a. 55° 41' 27.49" W e 5° 59' 48.34" S, 

ponto 25B de c.g.a. 55° 41' 26.11" W e 5° 59' 50.05" S, ponto 26B de c.g.a. 55° 41' 22.87" W e 5° 59' 

54.04" S, ponto 27B de c.g.a. 55° 41' 21.54" W e 5° 59' 56.62" S, ponto 28B de c.g.a. 55° 41' 20.96" W e 

5° 59' 58.80" S, ponto 29B de c.g.a. 55° 41' 19.96" W e 6° 0' 3.54" S, ponto 30B de c.g.a. 55° 41' 20.15" 

W e 6° 0' 5.01" S, ponto 31B de c.g.a. 55° 41' 19.15" W e 6° 0' 7.57" S, ponto 32B de c.g.a. 55° 41' 

18.77" W e 6° 0' 9.46" S, ponto 33B de c.g.a. 55° 41' 20.49" W e 6° 0' 7.67" S, ponto 34B de c.g.a. 55° 

41' 27.35" W e 6° 0' 1.37" S, ponto 35B de c.g.a. 55° 41' 31.06" W e 5° 59' 57.07" S, ponto 36B de c.g.a. 



55° 41' 32.57" W e 5° 59' 55.29" S, ponto 37B de c.g.a. 55° 41' 32.80" W e 5° 59' 54.56" S, ponto 38B de 

c.g.a. 55° 41' 32.82" W e 5° 59' 53.50" S, ponto 39B de c.g.a. 55° 41' 32.95" W e 5° 59' 51.78" S, ponto 

40B de c.g.a. 55° 41' 33.18" W e 5° 59' 49.22" S, ponto 41B de c.g.a. 55° 41' 33.80" W e 5° 59' 46.28" S, 

ponto 42B de c.g.a. 55° 41' 33.10" W e 5° 59' 41.35" S, ponto 43B de c.g.a. 55° 41' 31.28" W e 5° 59' 

21.08" S, ponto 44B de c.g.a. 55° 41' 30.87" W e 5° 59' 14.28" S, ponto 45B de c.g.a. 55° 41' 30.39" W e 

5° 59' 11.10" S, ponto 46B de c.g.a. 55° 41' 30.79" W e 5° 59' 11.09" S, ponto 47B de c.g.a. 55° 41' 

29.90" W e 5° 58' 52.90" S, ponto 48B de c.g.a. 55° 41' 29.98" W e 5° 58' 50.90" S, ponto 49B de c.g.a. 

55° 41' 31.01" W e 5° 58' 46.65" S, ponto 50B de c.g.a. 55° 41' 32.54" W e 5° 58' 43.56" S, ponto 51B de 

c.g.a. 55° 41' 33.41" W e 5° 58' 42.77" S, ponto 52B de c.g.a. 55° 41' 34.47" W e 5° 58' 41.19" S, ponto 

53B de c.g.a. 55° 41' 35.32" W e 5° 58' 38.52" S, ponto 54B de c.g.a. 55° 41' 39.20" W e 5° 58' 31.51" S, 

ponto 55B de c.g.a. 55° 41' 40.01" W e 5° 58' 30.48" S, ponto 56B de c.g.a. 55° 41' 42.02" W e 5° 58' 

27.73" S, ponto 57B de c.g.a. 55° 41' 42.95" W e 5° 58' 24.72" S, ponto 58B de c.g.a. 55° 41' 46.56" W e 

5° 58' 18.19" S, ponto 59B de c.g.a. 55° 41' 50.46" W e 5° 58' 10.81" S, ponto 60B de c.g.a. 55° 41' 

54.09" W e 5° 58' 3.29" S, ponto 61B de c.g.a. 55° 41' 55.75" W e 5° 58' 1.08" S, ponto 62B de c.g.a. 55° 

41' 55.99" W e 5° 57' 59.76" S, ponto 63B de c.g.a. 55° 41' 56.98" W e 5° 57' 56.70" S, ponto 64B de 

c.g.a. 55° 42' 14.46" W e 5° 57' 15.25" S, ponto 65B de c.g.a. 55° 42' 16.57" W e 5° 57' 10.97" S, ponto 

66B de c.g.a. 55° 42' 17.82" W e 5° 57' 7.29" S, ponto 67B de c.g.a. 55° 42' 46.32" W e 5° 55' 59.68" S, 

ponto 68B de c.g.a. 55° 42' 47.32" W e 5° 55' 57.18" S, ponto 69B de c.g.a. 55° 42' 48.52" W e 5° 55' 

53.02" S, ponto 70B de c.g.a. 55° 42' 49.40" W e 5° 55' 47.57" S, ponto 71B de c.g.a. 55° 42' 49.05" W e 

5° 55' 44.22" S, ponto 72B de c.g.a. 55° 42' 48.81" W e 5° 55' 42.22" S, ponto 73B de c.g.a. 55° 42' 

47.76" W e 5° 55' 37.64" S, ponto 74B de c.g.a. 55° 42' 45.25" W e 5° 55' 28.51" S, ponto 75B de c.g.a. 

55° 42' 44.28" W e 5° 55' 24.86" S, ponto 76B de c.g.a. 55° 42' 43.38" W e 5° 55' 21.20" S, ponto 77B de 

c.g.a. 55° 42' 42.92" W e 5° 55' 17.79" S, ponto 78B de c.g.a. 55° 42' 42.41" W e 5° 55' 16.99" S, ponto 

79B de c.g.a. 55° 42' 40.09" W e 5° 55' 4.65" S, ponto 80B de c.g.a. 55° 42' 38.46" W e 5° 54' 52.20" S, 

ponto 81B de c.g.a. 55° 42' 38.47" W e 5° 54' 50.28" S, ponto 82B de c.g.a. 55° 42' 38.23" W e 5° 54' 

49.24" S, ponto 83B de c.g.a. 55° 42' 38.21" W e 5° 54' 47.78" S, ponto 84B de c.g.a. 55° 42' 38.13" W e 

5° 54' 46.34" S, ponto 85B de c.g.a. 55° 42' 37.95" W e 5° 54' 45.48" S, ponto 86B de c.g.a. 55° 42' 

37.86" W e 5° 54' 42.41" S, ponto 87B de c.g.a. 55° 42' 37.78" W e 5° 54' 40.07" S, ponto 88B de c.g.a. 

55° 42' 37.48" W e 5° 54' 38.29" S, ponto 89B de c.g.a. 55° 42' 37.59" W e 5° 54' 36.99" S, ponto 90B de 

c.g.a. 55° 42' 37.57" W e 5° 54' 34.28" S, ponto 91B de c.g.a. 55° 42' 37.26" W e 5° 54' 30.55" S, ponto 

92B de c.g.a. 55° 42' 37.34" W e 5° 54' 25.11" S, ponto 93B de c.g.a. 55° 42' 37.07" W e 5° 54' 22.87" S, 

ponto 94B de c.g.a. 55° 42' 37.36" W e 5° 54' 22.29" S, ponto 95B de c.g.a. 55° 42' 37.31" W e 5° 54' 

20.09" S, ponto 96B de c.g.a. 55° 42' 36.91" W e 5° 54' 16.72" S, ponto 97B de c.g.a. 55° 42' 36.82" W e 

5° 54' 12.95" S, ponto 98B de c.g.a. 55° 42' 37.05" W e 5° 54' 12.08" S, ponto 99B de c.g.a. 55° 42' 

37.30" W e 5° 54' 8.98" S, ponto 100B de c.g.a. 55° 42' 37.20" W e 5° 54' 7.06" S, ponto 101B de c.g.a. 

55° 42' 36.73" W e 5° 54' 4.92" S, ponto 102B de c.g.a. 55° 42' 36.90" W e 5° 53' 59.64" S, ponto 103B 

de c.g.a. 55° 42' 37.25" W e 5° 53' 54.37" S, ponto 104B de c.g.a. 55° 42' 37.61" W e 5° 53' 50.15" S, 

ponto 105B de c.g.a. 55° 42' 38.11" W e 5° 53' 41.51" S, ponto 106B de c.g.a. 55° 42' 38.11" W e 5° 53' 

32.86" S, ponto 107B de c.g.a. 55° 42' 38.04" W e 5° 53' 30.51" S, ponto 108B de c.g.a. 55° 42' 38.44" W 

e 5° 53' 30.50" S, ponto 109B de c.g.a. 55° 42' 37.84" W e 5° 53' 9.76" S, ponto 110B de c.g.a. 55° 42' 

37.76" W e 5° 53' 1.18" S, ponto 111B de c.g.a. 55° 42' 38.26" W e 5° 52' 50.68" S, ponto 112B de c.g.a. 

55° 42' 38.95" W e 5° 52' 40.65" S, ponto 113B de c.g.a. 55° 42' 39.56" W e 5° 52' 38.19" S, ponto 114B 

de c.g.a. 55° 42' 40.05" W e 5° 52' 35.29" S, ponto 115B de c.g.a. 55° 42' 40.35" W e 5° 52' 32.89" S, 

ponto 116B de c.g.a. 55° 42' 40.48" W e 5° 52' 32.35" S, ponto 117B de c.g.a. 55° 42' 40.27" W e 5° 52' 

30.73" S, ponto 118B de c.g.a. 55° 42' 40.43" W e 5° 52' 28.95" S, ponto 119B de c.g.a. 55° 42' 40.72" W 

e 5° 52' 27.20" S, ponto 120B de c.g.a. 55° 42' 41.06" W e 5° 52' 26.81" S, ponto 121B de c.g.a. 55° 42' 

41.22" W e 5° 52' 25.85" S, ponto 122B de c.g.a. 55° 42' 41.14" W e 5° 52' 24.98" S, ponto 123B de c.g.a. 



55° 42' 41.57" W e 5° 52' 24.12" S, ponto 124B de c.g.a. 55° 42' 41.40" W e 5° 52' 23.22" S, ponto 125B 

de c.g.a. 55° 42' 49.52" W e 5° 51' 36.33" S, ponto 126B de c.g.a. 55° 42' 49.26" W e 5° 51' 35.48" S, 

ponto 127B de c.g.a. 55° 42' 52.17" W e 5° 51' 18.65" S, ponto 128B de c.g.a. 55° 42' 52.76" W e 5° 51' 

17.42" S, ponto 129B de c.g.a. 55° 42' 52.73" W e 5° 51' 16.61" S, ponto 130B de c.g.a. 55° 42' 53.15" W 

e 5° 51' 15.33" S, ponto 131B de c.g.a. 55° 42' 52.95" W e 5° 51' 14.18" S, ponto 132B de c.g.a. 55° 42' 

53.40" W e 5° 51' 11.58" S, ponto 133B de c.g.a. 55° 42' 55.04" W e 5° 51' 3.45" S, ponto 134B de c.g.a. 

55° 42' 57.14" W e 5° 50' 55.42" S, ponto 135B de c.g.a. 55° 42' 57.70" W e 5° 50' 54.50" S, ponto 136B 

de c.g.a. 55° 42' 57.77" W e 5° 50' 53.90" S, ponto 137B de c.g.a. 55° 42' 58.08" W e 5° 50' 53.35" S, 

ponto 138B de c.g.a. 55° 42' 58.30" W e 5° 50' 52.39" S, ponto 139B de c.g.a. 55° 42' 58.35" W e 5° 50' 

51.48" S, ponto 140B de c.g.a. 55° 42' 59.19" W e 5° 50' 48.96" S, ponto 141B de c.g.a. 55° 43' 0.07" W e 

5° 50' 46.45" S, ponto 142B de c.g.a. 55° 43' 7.29" W e 5° 50' 26.55" S, ponto 143B de c.g.a. 55° 43' 

8.17" W e 5° 50' 24.86" S, ponto 144B de c.g.a. 55° 43' 9.28" W e 5° 50' 21.80" S, ponto 145B de c.g.a. 

55° 43' 10.12" W e 5° 50' 19.67" S, ponto 146B de c.g.a. 55° 43' 10.18" W e 5° 50' 18.58" S, ponto 147B 

de c.g.a. 55° 43' 43.52" W e 5° 48' 46.66" S, ponto 148B de c.g.a. 55° 43' 44.16" W e 5° 48' 45.86" S, 

ponto 149B de c.g.a. 55° 43' 44.59" W e 5° 48' 43.79" S, ponto 150B de c.g.a. 55° 44' 7.63" W e 5° 47' 

40.17" S, ponto 151B de c.g.a. 55° 44' 8.17" W e 5° 47' 39.58" S, ponto 152B de c.g.a. 55° 44' 8.17" W e 

5° 47' 38.69" S, ponto 153B de c.g.a. 55° 44' 10.77" W e 5° 47' 31.51" S, ponto 154B de c.g.a. 55° 44' 

11.40" W e 5° 47' 30.72" S, ponto 155B de c.g.a. 55° 44' 12.53" W e 5° 47' 27.91" S, ponto 156B de c.g.a. 

55° 44' 12.75" W e 5° 47' 27.03" S, ponto 157B de c.g.a. 55° 44' 12.78" W e 5° 47' 25.96" S, ponto 158B 

de c.g.a. 55° 44' 13.67" W e 5° 47' 23.52" S, ponto 159B de c.g.a. 55° 44' 14.42" W e 5° 47' 22.79" S, 

ponto 160B de c.g.a. 55° 44' 15.26" W e 5° 47' 20.35" S, ponto 161B de c.g.a. 55° 44' 15.30" W e 5° 47' 

19.44" S, ponto 162B de c.g.a. 55° 44' 15.70" W e 5° 47' 18.97" S, ponto 163B de c.g.a. 55° 44' 16.02" W 

e 5° 47' 17.93" S, ponto 164B de c.g.a. 55° 44' 16.19" W e 5° 47' 16.57" S, ponto 165B de c.g.a. 55° 44' 

18.00" W e 5° 47' 11.58" S, ponto 166B de c.g.a. 55° 44' 19.16" W e 5° 47' 9.43" S, ponto 167B de c.g.a. 

55° 44' 19.25" W e 5° 47' 8.13" S, ponto 168B de c.g.a. 55° 44' 25.56" W e 5° 46' 51.61" S, ponto 169B 

de c.g.a. 55° 44' 27.20" W e 5° 46' 47.52" S, ponto 170B de c.g.a. 55° 44' 27.91" W e 5° 46' 45.03" S, 

ponto 171B de c.g.a. 55° 44' 29.13" W e 5° 46' 41.33" S, ponto 172B de c.g.a. 55° 44' 30.50" W e 5° 46' 

37.21" S, ponto 173B de c.g.a. 55° 44' 32.05" W e 5° 46' 32.53" S, ponto 174B de c.g.a. 55° 44' 32.62" W 

e 5° 46' 28.89" S, ponto 175B de c.g.a. 55° 44' 32.20" W e 5° 46' 26.07" S, ponto 176B de c.g.a. 55° 44' 

31.48" W e 5° 46' 23.73" S, ponto 177B de c.g.a. 55° 44' 30.76" W e 5° 46' 21.81" S, ponto 178B de c.g.a. 

55° 44' 30.89" W e 5° 46' 20.36" S, ponto 179B de c.g.a. 55° 44' 30.28" W e 5° 46' 19.26" S, ponto 180B 

de c.g.a. 55° 44' 29.86" W e 5° 46' 18.82" S, ponto 181B de c.g.a. 55° 44' 26.01" W e 5° 46' 6.21" S, 

ponto 182B de c.g.a. 55° 44' 24.92" W e 5° 46' 2.47" S, ponto 183B de c.g.a. 55° 44' 23.94" W e 5° 45' 

58.70" S, ponto 184B de c.g.a. 55° 44' 24.08" W e 5° 45' 57.65" S, ponto 185B de c.g.a. 55° 44' 23.95" W 

e 5° 45' 56.34" S, ponto 186B de c.g.a. 55° 44' 23.35" W e 5° 45' 56.09" S, ponto 187B de c.g.a. 55° 44' 

22.56" W e 5° 45' 52.62" S, ponto 188B de c.g.a. 55° 44' 22.00" W e 5° 45' 49.70" S, ponto 189B de c.g.a. 

55° 44' 20.47" W e 5° 45' 41.31" S, ponto 190B de c.g.a. 55° 44' 20.35" W e 5° 45' 38.07" S, ponto 191B 

de c.g.a. 55° 44' 19.44" W e 5° 45' 33.72" S, ponto 192B de c.g.a. 55° 44' 18.95" W e 5° 45' 29.05" S, 

ponto 193B de c.g.a. 55° 44' 17.42" W e 5° 45' 20.21" S, ponto 194B de c.g.a. 55° 44' 17.07" W e 5° 45' 

16.16" S, ponto 195B de c.g.a. 55° 44' 17.65" W e 5° 45' 12.25" S, ponto 196B de c.g.a. 55° 44' 18.16" W 

e 5° 45' 10.42" S, ponto 197B de c.g.a. 55° 44' 23.25" W e 5° 44' 53.88" S, ponto 198B de c.g.a. 55° 44' 

24.63" W e 5° 44' 49.95" S, ponto 199B de c.g.a. 55° 44' 25.65" W e 5° 44' 46.88" S, ponto 200B de c.g.a. 

55° 44' 26.52" W e 5° 44' 43.00" S, ponto 201B de c.g.a. 55° 44' 27.35" W e 5° 44' 39.55" S, ponto 202B 

de c.g.a. 55° 44' 27.72" W e 5° 44' 36.17" S, ponto 203B de c.g.a. 55° 44' 34.71" W e 5° 44' 3.85" S, 

ponto 204B de c.g.a. 55° 44' 37.99" W e 5° 43' 50.87" S, ponto 205B de c.g.a. 55° 44' 42.73" W e 5° 43' 

34.68" S, ponto 206B de c.g.a. 55° 44' 43.61" W e 5° 43' 32.04" S, ponto 207B de c.g.a. 55° 44' 44.36" W 

e 5° 43' 28.69" S, ponto 208B de c.g.a. 55° 44' 45.36" W e 5° 43' 25.20" S, ponto 209B de c.g.a. 55° 44' 



46.08" W e 5° 43' 24.57" S, ponto 210B de c.g.a. 55° 44' 46.93" W e 5° 43' 24.13" S, ponto 211B de c.g.a. 

55° 44' 46.74" W e 5° 43' 23.63" S, ponto 212B de c.g.a. 55° 44' 48.83" W e 5° 43' 20.85" S, ponto 213B 

de c.g.a. 55° 44' 49.21" W e 5° 43' 19.24" S, ponto 214B de c.g.a. 55° 44' 49.29" W e 5° 43' 15.24" S, 

ponto 215B de c.g.a. 55° 44' 49.02" W e 5° 43' 13.65" S, ponto 216B de c.g.a. 55° 44' 49.72" W e 5° 43' 

12.22" S, ponto 217B de c.g.a. 55° 44' 50.43" W e 5° 43' 12.07" S, ponto 218B de c.g.a. 55° 44' 49.93" W 

e 5° 43' 11.49" S, ponto 219B de c.g.a. 55° 44' 50.41" W e 5° 43' 9.25" S, ponto 220B de c.g.a. 55° 44' 

50.45" W e 5° 43' 8.84" S, ponto 221B de c.g.a. 55° 44' 50.52" W e 5° 43' 8.13" S, ponto 222B de c.g.a. 

55° 44' 42.98" W e 5° 43' 6.29" S, ponto 223B de c.g.a. 55° 44' 42.92" W e 5° 43' 6.58" S, ponto 224B de 

c.g.a. 55° 44' 22.67" W e 5° 44' 35.45" S, ponto 225B de c.g.a. 55° 44' 21.57" W e 5° 44' 38.73" S, ponto 

226B de c.g.a. 55° 44' 18.19" W e 5° 44' 43.71" S, ponto 227B de c.g.a. 55° 44' 16.31" W e 5° 44' 47.02" 

S, ponto 228B de c.g.a. 55° 44' 15.92" W e 5° 44' 48.53" S, ponto 229B de c.g.a. 55° 44' 15.07" W e 5° 

44' 52.60" S, ponto 230B de c.g.a. 55° 44' 14.15" W e 5° 44' 55.50" S, ponto 231B de c.g.a. 55° 44' 

12.71" W e 5° 44' 57.81" S, ponto 232B de c.g.a. 55° 44' 10.94" W e 5° 45' 2.02" S, ponto 233B de c.g.a. 

55° 44' 9.89" W e 5° 45' 6.40" S, ponto 234B de c.g.a. 55° 44' 9.07" W e 5° 45' 9.76" S, ponto 235B de 

c.g.a. 55° 44' 8.15" W e 5° 45' 13.82" S, ponto 236B de c.g.a. 55° 44' 8.14" W e 5° 45' 16.70" S, ponto 

237B de c.g.a. 55° 44' 14.56" W e 5° 45' 45.62" S, ponto 238B de c.g.a. 55° 44' 14.80" W e 5° 45' 54.80" 

S, ponto 239B de c.g.a. 55° 44' 15.42" W e 5° 45' 59.42" S, ponto 240B de c.g.a. 55° 44' 16.47" W e 5° 

46' 4.39" S, ponto 241B de c.g.a. 55° 44' 20.95" W e 5° 46' 11.77" S, ponto 242B de c.g.a. 55° 44' 27.56" 

W e 5° 46' 30.36" S, ponto 243B de c.g.a. 55° 44' 27.56" W e 5° 46' 32.52" S, ponto 244B de c.g.a. 55° 

44' 18.44" W e 5° 46' 56.02" S, ponto 245B de c.g.a. 55° 44' 17.46" W e 5° 47' 0.42" S, ponto 246B de 

c.g.a. 55° 44' 13.40" W e 5° 47' 11.97" S, ponto 247B de c.g.a. 55° 44' 6.62" W e 5° 47' 30.64" S, ponto 

248B de c.g.a. 55° 44' 0.15" W e 5° 47' 48.47" S, ponto 249B de c.g.a. 55° 43' 43.25" W e 5° 48' 34.95" 

S, ponto 250B de c.g.a. 55° 43' 41.86" W e 5° 48' 38.67" S, ponto 251B de c.g.a. 55° 43' 40.14" W e 5° 

48' 43.33" S, ponto 252B de c.g.a. 55° 43' 38.35" W e 5° 48' 48.30" S, ponto 253B de c.g.a. 55° 43' 

35.80" W e 5° 48' 55.48" S, ponto 254B de c.g.a. 55° 43' 32.38" W e 5° 49' 4.83" S, ponto 255B de c.g.a. 

55° 43' 22.15" W e 5° 49' 32.86" S, ponto 256B de c.g.a. 55° 43' 14.58" W e 5° 49' 53.87" S, ponto 257B 

de c.g.a. 55° 43' 11.88" W e 5° 50' 1.42" S, ponto 258B de c.g.a. 55° 43' 9.08" W e 5° 50' 9.26" S, ponto 

259B de c.g.a. 55° 43' 7.99" W e 5° 50' 12.32" S, ponto 260B de c.g.a. 55° 43' 5.42" W e 5° 50' 19.53" S, 

ponto 261B de c.g.a. 55° 42' 55.00" W e 5° 50' 48.58" S, ponto 262B de c.g.a. 55° 42' 49.83" W e 5° 51' 

2.96" S, ponto 263B de c.g.a. 55° 42' 48.77" W e 5° 51' 6.70" S, ponto 264B de c.g.a. 55° 42' 48.03" W e 

5° 51' 11.15" S, ponto 265B de c.g.a. 55° 42' 47.65" W e 5° 51' 13.49" S, ponto 266B de c.g.a. 55° 42' 

43.45" W e 5° 51' 39.46" S, ponto 267B de c.g.a. 55° 42' 43.44" W e 5° 51' 39.46" S, ponto 268B de c.g.a. 

55° 42' 41.35" W e 5° 51' 52.81" S, ponto 269B de c.g.a. 55° 42' 40.14" W e 5° 52' 0.33" S, ponto 270B 

de c.g.a. 55° 42' 35.83" W e 5° 52' 26.99" S, ponto 271B de c.g.a. 55° 42' 35.17" W e 5° 52' 31.14" S, 

ponto 272B de c.g.a. 55° 42' 33.61" W e 5° 52' 40.98" S, ponto 273B de c.g.a. 55° 42' 33.06" W e 5° 52' 

45.03" S, ponto 274B de c.g.a. 55° 42' 32.60" W e 5° 52' 51.29" S, ponto 275B de c.g.a. 55° 42' 32.43" W 

e 5° 53' 3.15" S, ponto 276B de c.g.a. 55° 42' 32.38" W e 5° 53' 7.12" S, ponto 277B de c.g.a. 55° 42' 

32.31" W e 5° 53' 10.04" S, ponto 278B de c.g.a. 55° 42' 32.14" W e 5° 53' 22.78" S, ponto 279B de c.g.a. 

55° 42' 32.22" W e 5° 53' 52.84" S, ponto 280B de c.g.a. 55° 42' 32.00" W e 5° 54' 37.66" S, ponto 281B 

de c.g.a. 55° 42' 32.10" W e 5° 54' 52.84" S, ponto 282B de c.g.a. 55° 42' 32.29" W e 5° 54' 55.36" S, 

ponto 283B de c.g.a. 55° 42' 34.69" W e 5° 55' 5.43" S, ponto 284B de c.g.a. 55° 42' 36.12" W e 5° 55' 

10.70" S, ponto 285B de c.g.a. 55° 42' 40.81" W e 5° 55' 28.18" S, ponto 286B de c.g.a. 55° 42' 43.27" W 

e 5° 55' 37.67" S, ponto 287B de c.g.a. 55° 42' 44.18" W e 5° 55' 41.28" S, ponto 288B de c.g.a. 55° 42' 

44.90" W e 5° 55' 45.66" S, ponto 289B de c.g.a. 55° 42' 45.16" W e 5° 55' 49.63" S, ponto 290B de c.g.a. 

55° 42' 44.46" W e 5° 55' 52.08" S, ponto 291B de c.g.a. 55° 42' 42.85" W e 5° 55' 55.05" S, ponto 292B 

de c.g.a. 55° 42' 38.45" W e 5° 56' 3.92" S, ponto 293B de c.g.a. 55° 42' 34.69" W e 5° 56' 14.33" S, até 

atingir o ponto 1B, ponto inicial deste perímetro e perfazendo uma área aproximada de 528ha (quinhentos 



e vinte e oito hectares). 

 

§ 1º  A área de que trata o caput é destinada aos leitos e às faixas de domínio da EF-170 e 

da BR-163. 

 

§ 2º  Uma vez instalada a ferrovia de que trata o § 1º , as frações das áreas discriminadas 

no caput que não forem efetivamente utilizadas serão reintegradas ao Parque Nacional do Jamanxim por 

efeito desta Medida Provisória, mediante ato do Poder Executivo federal, dispensado o disposto no § 2º 

do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

 

Art. 3º  O disposto no art. 2º não exime o empreendedor da prévia obtenção dos 

licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto aos órgãos competentes do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - Sisnama e aos demais órgãos da administração pública federal, necessários à efetivação 

das obras e atividades relativas à implantação e à operação da EF-170. 

 

Art. 4º  O Parque Nacional do Jamanxim passa a ter acrescidos aos seus limites o seguinte 

polígono, localizado no Município de Itaituba, Estado do Pará, elaborado a partir das cartas topográficas 

MI 167 e 194 em escala 1:250.000, editadas pela Diretoria de Geodésia e Cartografia do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e pela Diretoria de Serviço Geográfico do Comando do 

Exército, respectivamente, todas no Datum SAD69, transformadas digitalmente para o Datum SIRGAS 

2000, conforme memorial descritivo a seguir: inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas 

geográficas aproximadas, c.g.a. 56° 16' 42.49" W e 5° 47' 3.52" S, localizado no Rio Tocantins, na 

confluência com um afluente, da margem direita, sem denominação e correspondente ao ponto 8 do 

Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que cria o Parque Nacional do Jamanxim; deste, segue a montante 

pela margem direita do Rio Tocantins até o ponto 2, de c.g.a. 56° 19' 36.95" W e 6° 0' 4.57" S, localizado 

na foz de outro afluente da margem direita sem denominação; deste, segue a montante pela margem 

direita do referido afluente sem denominação até o ponto 3, de c.g.a. 56° 10' 45.39" W e 6° 5' 20.63" S, 

correspondente ao ponto 31 do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, e retornando ao limite do Parque 

Nacional do Jamanxim, deste, segue pelo limite do Parque Nacional do Jamanxim, descrito no Decreto de 

13 de fevereiro de 2006, até o início deste polígono, fechando o polígono e acrescendo ao Parque 

Nacional do Jamanxim uma área de 51.135 ha (cinquenta e um mil cento e trinta e cinco hectares). 

 

Parágrafo único. Os limites descritos no caput deste artigo alteram os limites da Área de 

Proteção Ambiental do Tapajós. 

 

Art. 5º  Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo Instituto 

Chico Mendes, os imóveis rurais privados existentes nos limites descritos no art. 4º, nos termos do art. 5º, 

caput, alínea “k”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 

Parágrafo único.  O Instituto Chico Mendes fica autorizado a promover e a executar as 

desapropriações de que trata o caput e poderá invocar o caráter de urgência no processo de 

desapropriação, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941. 

 



Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  19  de  dezembro  de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MP-EMI 58 MMA MTPA DISPÕE ALTERAÇÃO LIMITES-NOVO PROGRESSO-PARÁ(L10) 



 

EMI nº 00058/2016 MMA MTPA 

 

Brasília, 9 de Novembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência a proposta de edição de Medida 

Provisória que trata da redefinição dos limites do Parque Nacional do Jamanxim – PARNA do 

Jamanxim, da Área de Proteção Ambiental do Tapajós – APA do Tapajós, da Floresta Nacional do 

Jamanxim – FLONA do Jamanxim, do Parque Nacional do Rio Novo – PARNA do Rio Novo, e cria 

a Área de Proteção Ambiental Jamanxim – APA do Jamanxim. 

2.                O PARNA do Jamanxim,a FLONA do Jamanxim, o PARNA do Rio Novo, e a APA do 

Tapajós, são unidades de conservação criadas por Decretos de 13 de fevereiro de 2006, sendo que a 

categoria Parque Nacional integra o grupo das Unidades de Proteção Integral, enquanto as 

categorias Floresta Nacional e Área de Proteção Ambiental integram o grupo das Unidades de Uso 

Sustentável. 

3.                Essas unidades tiveram seu processo de criação originado no contexto da limitação 

administrativa provisória,estabelecida pelo Decreto de 18 de fevereiro de 2005, e no bojo da 

estratégia “Ordenamento Territorial e Gestão Ambiental” integrante do “Plano de Desenvolvimento 

Sustentável para a Região de Influência da Rodovia BR-163” – Plano BR-163 Sustentável. A 

elaboração e coordenação da implementação foi atribuída ao Grupo de Trabalho, criado pelo 

Decreto de 15 de março de 2004. 

4.                Importa ressaltar que a BR-163, cujas obras de abertura do traçado e implantação da 

rodovia foram iniciadas na década de 70, consta do Plano Nacional de Viação – PNV desde a edição 

da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que também a declarou naquela época, como sendo 

indispensável à segurança e ao desenvolvimento nacionais. 

5.                Dessa forma, o processo de criação do PARNA do Jamanxim já havia considerado a 

existência desse importante eixo rodoviário, excluindo, assim, o seu leito e respectiva faixa de 

domínio, sem, entretanto, delimitar essa poligonal no Decreto de criação da unidade, sendo este, um 

dos pontos que se pretende definir com esta Medida Provisória. 

6.                Adicionalmente, a expansão da fronteira agrícola brasileira e sua demanda por uma 

infraestrutura integrada de transportes de carga, fez com que se realizassem estudos no sentido de 

viabilizar o escoamento daquela produção através de portos localizados na calha do rio Tapajós, de 

onde poderiam ser embarcados para os diversos mercados importadores. 

7.                Como solução para o escoamento da produção agrícola de modo a prover alta 

capacidade para demanda atual e futura, e que também se reflete em uma otimização de solução e 

aumento de eficiência, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil – MTPA, realizou 

estudo para implantação de modal ferroviário constante no PNV sob a denominação EF-170. O 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Dnn/Dnn10452.htm#_blank
http://www.casacivil.gov.br/camaras/grupos/plano-br-163-sustentavel-versao-publicacao-9-junho-2006.pdf#_blank
http://www.casacivil.gov.br/camaras/grupos/plano-br-163-sustentavel-versao-publicacao-9-junho-2006.pdf#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Dnn/Dnn10132.htm#_blank
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5917-10-setembro-1973-358077-anexo-pl.pdf#_blank


traçado da ferrovia segue praticamente acompanhando o eixo da rodovia BR-163, ocupando, 

quando possível, a faixa de domínio daquela rodovia, que por sua vez, já divide o PARNA do 

Jamanxim em duas porções. 

8.                Nesse ponto, ressalta-se o Aviso Ministerial nº 88/2016/GM/MTPA, de 18 de agosto de 

2016, pelo qual o MTPA solicita o apoio do Ministério do Meio Ambiente na busca de soluções 

para viabilizar a implantação da ferrovia, de modo a conciliar sua execução com a proteção do meio 

ambiente; bem como a edição da Resolução nº 2, de 13 de setembro de 2016, do Conselho do 

Programa de Parcerias de Investimentos - CPPI,da Presidência da República, que opinou pela 

qualificação da estrada de ferro EF-170 como candidata a ser incluída no Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República – PPI, para execução por meio de contratos de parceria 

com a iniciativa privada. 

9.                Sobre tal possibilidade, importante observar que essa alternativa de modal proposta, se 

implementada, pode promover uma redução da geração de demanda para o transporte rodoviário de 

cargas e no afluxo de veículos de carga transportando a produção agrícola originária do estado do 

Mato Grosso rumo aos portos de Miritituba, localizado no município de Itaituba, e de Santarém, no 

estado do Pará; e indiretamente, diminui a demanda por uma futura duplicação ou aumento de 

capacidade rodoviária. 

10.              Essa redução da geração de demanda será refletida não apenas em economia, mas 

também em redução na emissão de poluentes provenientes da circulação de caminhões, e também 

num menor potencial de estímulo à ocupação secundária pela redução da oferta de transporte de 

carga rodoviária ao longo do trecho em que a rodovia divide o PARNA do Jamanxim. 

11.              Com relação à Resolução nº 2, citada no item 8, é oportuno ressaltar que tanto o 

Programa de Parcerias de Investimentos – PPI quanto o CPPI foram criados pela Lei nº 13.334, de 

13 de setembro de 2016. O art. 5º da referida lei estabelece que: 

“Os empreendimentos do PPI serão tratados como prioridade nacional por todos os 

agentes públicos de execução ou de controle, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.” (Grifo nosso). 

12.              Dessa forma, de acordo com a Resolução nº 2, o CPPI opinou favoravelmente pela 

inclusão da ferrovia EF-170 no PPI, de modo a ser considerado como empreendimento de 

prioridade nacional. 

13.              Na ótica do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, a implementação da 

ferrovia EF-170 é matéria de relevância e urgência, justificando a adoção de medida provisória 

como parte das iniciativas para sua viabilização: 

14.              Em relação à relevância, o empreendimento tem inquestionável valor estratégico para o 

cenário econômico nacional, tendo em vista o exposto anteriormente. É oportuno ainda ressaltar que 

o empreendimento contribuirá para o maior equilíbrio da matriz de transportes, na medida em que 

incentiva maior participação dos modos de transporte ferroviário e hidroviário. 

15.              A expectativa de escoamento de grãos do Mato Grosso pelos portos da Bacia 

Amazônica, por meio da EF-170, varia de cerca de 13 milhões de toneladas no início da operação 

do empreendimento, podendo alcançar cerca de 37 milhões de toneladas no ano de 2050 (conforme 

Nota Técnica nº 07/2016 SFAT/SSP/SPR/MT de 29 de julho de 2016). Ressalte-se ainda a elevada 

necessidade de melhoria nas condições de tráfego da BR-163, o que tende a ocorrer com a 

construção da ferrovia, em decorrência da consequente redução de trânsito de caminhões na 

rodovia. 

16.              A urgência na edição da presente Medida Provisória é demanda do Ministério dos 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=16/09/2016&jornal=1&pagina=2&totalArquivos=256#_blank


Transportes, Portos e Aviação Civil – MTPA, haja vista a extrema necessidade de delimitação do 

PARNA do Jamanxim, para viabilizar o projeto da EF-170, conforme a seguir exposto. 

17.              Convém ressaltar que no anexo da Resolução nº 2 foi estabelecido um cronograma pelo 

próprio CPPI, onde o lançamento do edital da EF-170 restou previsto para o 2º semestre de 2017. 

Caso fosse elaborado um Projeto de Lei para tratar da matéria, não haveria tempo hábil para o 

cumprimento de todos os trâmites do processo legislativo, dos procedimentos necessários para a 

redefinição dos limites do Parque Nacional do Jamanxim, bem como das demais fases relacionadas 

aos estudos e ao edital de licitação do projeto. 

18.              Nessa perspectiva, conclui-se que todos os procedimentos e trâmites relacionados a 

empreendimentos qualificados no PPI como prioritários (caso do trecho ferroviário da EF-170 entre 

Sinop/MT e Miritituba/PA) devem ser tratados com a máxima urgência, para que seja possível o 

cumprimento dos prazos estipulados pelo CPPI. 

19.              Justifica-se ainda a urgência na edição da presente MP, ao se considerar a necessidade 

de reaquecer o setor de infraestrutura e de acelerar a recuperação dos níveis de emprego, em busca 

da retomada do crescimento econômico e da necessidade de se superar a crise econômica em que se 

encontra o País e a adoção de medidas de contenção das graves taxas de desmatamento na 

Amazônia. 

20.              A delimitação de uma única faixa, com área aproximada de oitocentos e sessenta 

hectares (860 ha), comportando a área aproximada de quatrocentos hectares (400 ha) da faixa de 

domínio da BR-163, já excluída por ocasião da criação da unidade, e a área aproximada de 

quatrocentos e sessenta hectares (460 ha) do leito da faixa de domínio da EF-170, possibilitará a sua 

demarcação conjunta e facilitará o processo de gestão do PARNA do Jamanxim, haja visto que 

ainda hoje, a área da BR-163 excluída do PARNA não está delimitada e demarcada naquele trecho. 

21.              Por outro lado, contígua ao PARNA do Jamanxim em sua porção sudoeste, vislumbra-se 

a possibilidade de se promover um aumento no grau de proteção de uma área aproximada de 

cinquenta e um mil hectares (51.000 ha) atualmente integrante da APA do Tapajós, onde já se 

registra a ocorrência de quinze (15) espécies ameaçadas de extinção, e das quais seis (6) são 

consideradas endêmicas da região, e destas, cinco (5) são peixes continentais cuja representação em 

unidades de conservação ocorre somente naquele PARNA.Esta medida, além de proporcionar 

aumento da área protegida por unidade de conservação de proteção integral, também atuará como 

ganho ambiental da redefinição de limites explicitada no item anterior, restando patente a relevância 

da proposta. 

22.              Nesse contexto, Senhor Presidente, a proposta de redefinição dos limites do PARNA do 

Jamanxim consiste em: 

                   a) delimitar uma faixa com área uma área aproximada de oitocentos e 

sessenta hectares (860 ha), que comporte o leito e a faixa de domínio da rodovia BR-163, não 

integrante do PARNA do Jamanxim, desde a sua criação, e o leito e a faixa de domínio da estrada de 

ferro EF-170; e 

                   b) ampliar os limites do PARNA do Jamanxim, criado por Decreto de 13 de 

fevereiro de 2006, pela incorporação de uma área de cinquenta e um mil hectares (51.000 ha), 

atualmente integrante da APA do Tapajós, aumentando o grau de proteção dessa área, e promovendo 

a preservação de espécies ameaçadas de extinção, com a consequente redefinição dos limites da 

APA do Tapajós, também criada por Decreto de 13 de fevereiro de 2006. 

23.              Em segundo lugar, propõe-sea redefinição dos limites da Floresta Nacional do 

Jamanxim, criada por Decreto de 13 de fevereiro de 2006, como resultante da ampliação do PARNA 

do Rio Novo, também criado porDecreto de 13 de fevereiro de 2006, e da criação de uma nova Área 



de Proteção Ambiental – APA do Jamanxim. 

24.              Criada no âmbito da estratégia “Ordenamento Territorial e Gestão Ambiental” do Plano 

BR-163 Sustentável, e com objetivos básicos de promover o manejo de uso múltiplo sustentável dos 

recursos florestais, a manutenção e a proteção dos recursos hídricos e da biodiversidade, bem como 

o apoio ao desenvolvimento de métodos de exploração sustentável dos recursos naturais, a FLONA 

do Jamanxim, tem sido, desde então, objeto de conflitos fundiários, consequência de ocupações já 

existentes no momento de sua criação, e de outras ocorridas em decorrência da expectativa gerada 

pela possibilidade de pavimentação da BR-163 naquela região. O citado Plano BR-163 Sustentável 

apresenta evidentes precariedades no alcance dos resultados pretendidos, destaca-se que a região 

sob a influência da BR-163 concentra cerca de 70% do desmatamento registrado em unidades de 

conservação, mostrando-se relevante e urgente a adoção das ações objeto da presente medida 

provisória. 

25.              Em função desses conflitos que vêm assumindo uma dimensão social, a FLONA do 

Jamanxim tem sido objeto de demandas no sentido de se promover a redefinição de seus limites 

pela simples desafetação de parcela considerável de sua área, e até mesmo de proposta parlamentar 

no sentido de se sustar os efeitos do Decreto que a criou. 

26.              Esse cenário em que permanecem os problemas de ocupação, tem dificultado a gestão 

da unidade, limitando as ações do Poder Público a ações de fiscalização, o que pode vir a tencionar 

o conflito existente. Razão pela qual torna-se patente a urgência e relevância para adotar ações com 

vistas à solução/minimização de tais conflitos. 

27.              Objetivando assegurar a conservação da biodiversidade e tratar tais conflitos, propõe-se: 

i) que uma área com aproximadamente trezentos e quatro mil hectares (304.000 ha) da FLONA do 

Jamanxim seja recategorizada e transformada numa nova Área de Proteção Ambiental a ser 

denominada APA do Jamanxim; ii)outra área com aproximadamente quatrocentos e trinta e sete mil 

hectares (437.000 ha)seja recategorizada e transformada em ampliação do PARNA do Rio Novo, 

e  iii) a área remanescente com aproximadamente quinhentos e cinquenta e sete mil hectares 

(557.000 ha) seja mantida como FLONA. 

28.              A criação da APA do Jamanxim a partir da área proveniente da FLONA, acrescida de 

uma nova área com aproximadamente duzentos e trinta mil hectares (230.000 ha), num total 

aproximado de quinhentos e trinta e quatro mil hectares (534.000 ha), terá como objetivo proteger 

os mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e promover o uso múltiplo sustentável dos 

recursos naturais, tudo isso mediante ocupação territorial ordenada e regularizada,além de buscar 

soluções para os conflitos naquela região. 

29.              Essa recategorização terá como contrapartida um grande ganho na proteção da 

biodiversidade e dos demais recursos naturais, pela ampliação do PARNA do Rio Novo, que passará 

a proteger de forma integral, áreas que compreendem aquelas atualmente classificadas pelo Plano 

de Manejo da FLONA do Jamanxim como sendo suas zonas primitivas. 

30.              Nesse sentido, Senhor Presidente, a proposta de redefinição dos limites da FLONA do 

Jamanxim consiste em: 

                   a) recategorizar uma área com aproximadamente trezentos e quatro mil 

hectares (304.000 ha), criando uma nova Área de Proteção Ambiental – APA, a ser denominada 

APA do Jamanxim, que por sua vez será acrescida de uma nova área com aproximadamente 

duzentos e trinta mil hectares (230.000 ha), ficando essa nova unidade de conservação com 

aproximadamente quinhentos e trinta e quatro mil hectares (534.000 ha); 

                   b) recategorizar uma área com aproximadamente quatrocentos e trinta e sete 

mil hectares (437.000 ha), a ser transformada em ampliação do PARNA do Rio Novo, que por sua 



vez passará a totalizar uma área aproximada de novecentos e setenta e cinco mil hectares (975.000 

ha). 

31.              Com a criação da APA do Jamanxim, observadas as normas de proteção da nova 

unidade, será possível promover a regularização de ocupações existentes desde a época em que fora 

criada a FLONA do Jamanxim, além de permitir o regular assentamento de novas ocupações, 

atendendo uma demanda social existente. 

32.              Senhor Presidente, essas são as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência a 

edição desta Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: José Sarney Filho, Maurício Quintella Malta Lessa 



Mensagem no  651 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória no  758, de  19  de dezembro de 2016, que “Altera os 

limites do Parque Nacional do Jamanxim e da Área de Proteção Ambiental do Tapajós”. 

 

 
Brasília,  19  de dezembro de 2016. 



Aviso no  791 - C. Civil. 

 

Em  19  de  dezembro  de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória no  758, de  19  de dezembro de 2016, que “Altera os limites do Parque Nacional do 

Jamanxim e da Área de Proteção Ambiental do Tapajós”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


